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Termo de Parceria nº 57/2025 celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Instituto Minas pela Paz

___________________________________________________________________________________________________________

 

 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO

 

 

1º Período Avaliatório
22 de outubro  de 2025 a 31 de dezembro de 2025

 

1 – INTRODUÇÃO
 

Este Relatório de Monitoramento visa demonstrar o desenvolvimento das atividades previstas no Termo de Parceria, no período do 22 de outubro de 2025 a 31 de dezembro
de 2025,  com o objetivo de verificar se os resultados pactuados para o período foram alcançados.

Em atendimento ao artigo 32 da Lei Estadual nº 23.081, de 2018 e do artigo 49 do Decreto Estadual nº 47.554, de 2018, será apresentado neste relatório o comparativo entre
as metas propostas e resultados alcançados, acompanhado de informações relevantes acerca da execução, de justificativas para todos os resultados não alcançados e de
propostas de ação para superação dos problemas enfrentados na condução das atividades. Além das informações supracitadas, serão apresentadas três tabelas demonstrativas
das receitas e despesas executadas no período avaliatório, bem como sua análise.

Além das informações supracitadas, será apresentada a demonstração das receitas e despesas executadas no período avaliatório, bem como sua análise.

 

 

2 – COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS

QUADRO 1 – COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS

 

Área Temática Indicador Peso
(%)

Metas Resultados
1° Período Avaliatório

22/10/2025 a 31/12/2025

1 Capacitação Profissional
1.1 Número de Indivíduos Privados de Liberdade (IPLs)

qualificados 5 - -

1.2 Número de cursos ofertados 5 - -
1.3 Percentual de satisfação dos IPLs 5 - -

2 Oficinas Permanentes 2.1 Percentual de oficinas em funcionamento 5 - -

3 Itens Produzidos

3.1 Número de calças produzidas 10 - -
3.2 Número de bermudas produzidas 10 - -
3.3 Número de camisas produzidas 10 - -
3.4 Número de lençóis produzidos 10 - -
3.5 Número de chinelos produzidos 10 - -
3.6 Número de vassouras - cerdas sintéticas produzidas 10 - -
3.7 Número de vassouras - cerdas de piaçava produzidas 10 - -
3.8 Número de absorventes produzidos (Liberdade em Ciclos) 5 - -
3.9 Número de fraldas infantis produzidas (Liberdade em Ciclos) 3 - -
3.10 Número de fraldas adulto produzidas (Liberdade em Ciclos) 2 - -

 

2.1 – Detalhamento dos resultados alcançados:
Conforme consta no QUADRO 1 – COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS, não foram pactuadas metas para o primeiro período avaliatório.

Dessa forma, não há o que se falar na utilização de recursos físicos, financeiros ou de pessoal.

 

3 – COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS
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QUADRO 2 – COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS

Área Temática Produto Peso
(%)

Término
Previsto

(dd/mm/aaaa)

Término
Realizado

(dd/mm/aaaa)
Status

1 Capacitação
Profissional 1.1 Projeto Político Pedagógico (PPC) 10 dez/2025 -  3 – Não executado

 

 

3.1 – Detalhamento da realização dos produtos
 

Área Temática Capacitação Profissional
Produto Projeto Político Pedagógico (PPC)

Previsão de Término dez/2025
Término Realizado -

Status Não executado
 

O produto previsto para o primeiro período avaliatório não foi entregue pela Oscip.

 A Oscip fez uso da prerrogativa constante no Termo de Parceria e solicitou a desconsideração do produto para fins de avaliação e pontuação final. No intuito de embasar a
solicitação, justificaram com os seguintes argumentos "a elaboração do PPC demanda equipe técnica especializada, diagnóstico situacional das unidades prisionais,
definição de metodologias pedagógicas compatíveis com o perfil dos IPLs e observância estrita ao Regulamento de Compras e Contratações – RCC, cuja conclusão ocorreu
em 17/12/2025. A liberação dos recursos financeiros e a autorização formal para início das contratações somente se efetivaram ao final do 1º período avaliatório, o que
inviabilizou materialmente a contratação dos profissionais necessários e a produção técnica do referido documento dentro do prazo".
No que tange a solicitação e justificativa apresentada, julgamos procedente e emitimos parecer favorável a sua consessão, desde que, o produto seja entregue no próximo
período avaliatório, sem gerar prejuízo no cumprimento dos prazos e demais entregas.

Dessa forma, não há o que se falar na utilização de recursos físicos, financeiros e de pessoal.

 

4 – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS
 

Termo de Parceria nº 57/2025 - Celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais e Instituto Minas Pela Paz -
IMPP

1º Relatório Financeiro
Tabela 1 - Resumo das Movimentações Financeiras no Período em Regime de Caixa

 
jan/25 fev/25mar/25 abr/25mai/25jun/25 jul/25ago/25 set/25out/25nov/25 dez/25

(T) Transporte de Saldo Financeiro Anterior - - - - - - - - - - -

             

(E) Total de Entradas de Recursos - - - - - - - - - - -5.661.117,60

(S) Total de Saídas de Recursos - - - - - - - - - - -

             

(SF) Saldo Financeiro Apurado (T+E-S) - - - - - - - - - - -5.661.117,60

             
             

 Distribuição Gerencial dos Recursos
 

Composição do Saldo Financeiro (SF)
 

Movimentação da Reserva de Recursos

(PP) Provisonamentos de Pessoal  -  Saldo Extrato C/C   -  Transporte de Saldo   

(C) Recursos Comprometidos  -  Saldo Extrato CI 1   5.661.117,60  Transferência para Reserva   

(AR)Adiantamento de Recursos de Repasse
Anterior:

 -  Saldo Extrato CI 2   -  Rendimentos Fin da Reserva  

(SR) Saldo Remanescente (SF-PP-C-AR)  5.661.117,60  Saldo Fundo Fixo   -  Gastos da Reserva   

(SF) Saldo Financeiro (Somatório)  5.661.117,60 (SF) ( = ) Saldo Financeiro  5.661.117,60  Saldo   

             

   (G)CONFERENCIA (Saldo Existente -
Apurado)

-      
             
 
 
 

Termo de Parceria nº 57/2025 - Celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais e Instituto Minas Pela Paz - IMPP

1º Relatório Financeiro
Tabela 3 - Demonstrativo dos Gastos das Atividades

Nº Atividades Previsto Realizado Realizado (/) Previsto

1 Área Meio - - -
2 Projeto Liberdade em Ciclo - - -
3 Projeto Confecção de Vassouras - - -
4 Projeto Confecção Têxtil - - -
5 Projeto Confecção Têxtil - Chinelo - - -
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6 Projeto Confecção Têxtil - Estampagem serigráfica - - -
7 Oficina Permanente - - -
8 Itens Produzidos - - -
9 Despesas Operacionais de Gerenciamento de Oficinas - - -

10  - - -
11  - - -
12  - - -
13  - - -
14  - - -
15  - - -
16  - - -
17  - - -
18  - - -
19  - - -
20  - - -
21  - - -
22  - - -
23  - - -
24  - - -
25  - - -
26  - - -
27  - - -
28  - - -
29  - - -
30  - - -

 Total - - -

    
 Destinação dos Gastos de Pessoal   
 Destinação % Valor  
 Área Meio 0,00% -  
 Área Fim 0,00% -  
    
 Destinação dos Gastos Gerais e de Pessoal   
 Destinação Valor   
 Área Meio -   
 Área Fim -   
 
 

1º Relatório Financeiro   
Tabela 8 - Demonstrativo dos Recursos Comprometidos ao Final do Período   

Nº
Mês de
Comp.

Categoria Subcategoria Valor Vinculação ao Objeto / Justificativa
Apropriação às

Atividades
Nome do Favorecido

CNPJ - CPF
(Favorecido)

CNPJ - CPF
(Favorecido)

1          
2          
3          
4          
5          
6          
7          
8          
9          
10          
11          
12          
13          
14          
15          
16          
17          
18          
19          
20          
21          
22          
23          
24          
25          
26          
27          
28          
29          
30          
31          
32          
33          
34          
35          
36          
37          
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38          
39          
40          
41          
42          
43          
44          
45          
46          
47          
48          
49          
50          
51          
52          
53          
54          
         
 
 
 

4.1 – ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

Considerando o relatório financeiro apresentado pelo Oscip, constatamos que não houve movimentação financeira ou utilização do recurso no período avaliatório em questão.

 

5– CONSIDERAÇÕES FINAIS
 

Considerando as informações apresentadas neste relatório, comungamos com o fato prejudicial do curto período que compreendeu a liberação do recurso financeiro e a
entrega do produto, neste primeiro período avaliativo. Entretanto, é de suma importância que tal fato não gere impacto nas demais entregas pactuadas pelo Termo de
Referência, uma vez que os prazos para realização das entregas, bem como dos períodos avaliatótios, permanecem inalterados. A persistência no não cumprimento dos prazos
e entregas, com a justificativa apresentada no presente relatório, não serão entendidos como pertinentes por essa equipe supervisora nos próximos ciclos.

Dessa forma, consideramos justificada a realização da não entrega do produto, uma vez que tal fato foi devidamente comprovado, sem prejuízos a OEP.

 

DECLARAÇÃO DO SUPERVISOR DO TERMO DE PARCERIA
 

Declaro ter realizado as rotinas de monitoramento e fiscalização do Termo de Parceria, supervisionado as ações realizadas pelo Instituto Minas pela Paz neste período
avaliatório e realizado a conferência dos itens seguintes:

- fontes de comprovação dos indicadores e produtos.

- dados apresentados no Relatório de Resultados e Relatório Financeiro;

- processos de rescisões trabalhistas e suas homologações;

- documentos fiscais, trabalhistas e previdenciários;

- saldo dos extratos bancários das contas vinculadas ao Termo de Parceria e os valores lançados na Tabela 1 do Relatório Financeiro;

- valor do Provisionamento Trabalhista;

- vinculação dos gastos ao objeto do Termo de Parceria.

 

Diante das informações assim obtidas, ratific e atesto a fidedignidade das informações contidas neste relatório.

 

 

 

 

Maristela Esmério de Andrade Pessoa
Supervisora do Termo de Parceria

 

Rafaela Ferreira de Matos
Supervisora Adjunto do Termo de Parceria

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maristela Esmerio de Andrade Pessoa , Diretor(a)., em 22/01/2026, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Ferreira de Matos Andrade , Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 131455110 e o código CRC BCF9F3A8.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 1450.01.0011428/2026-51 SEI nº 131455110
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